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FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA
RODOVIA MT 320, KM 10, S/N, SALA 02, ZONA RURAL,

MARCELÂNDIA-MT- CNPJ nº 26.986.066/0001-96 - NIRE 51202050531
MEMORIAL DESCRITIVO - DECLARAÇÃO

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202050531, com 
sede na Rodovia MT 320, KM 10, S/N, Sala 02, Zona Rural Marcelândia 
- Mato Grosso, CEP 78.535-000, neste ato representado por seus sócios/
administradores, ANGELA FISTAROL, brasileira, advogada, nascida em 
11/09/1999, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº 25848003 SESP/
MT, e inscrita no CPF nº 053.565.431-66, residente e domiciliada na Rua 
Ema de Carli Fogo, 1248, Centro, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, 
e o ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI, nacionalidade brasileira, 
nascido em 21/03/1974, Solteira, empresária, CPF nº 631.363.331-87, 
Carteira de Identidade nº 838683, órgão expedidor SSP - MT, residente e 

Município de Marcelândia, MT, CEP 78.535-000, Brasil, representada por 
seu inventariante o Srº ADILSON FRANCISCO FISTAROL, brasileiro, 
solteiro, nascido em 26/09/1963, inscrito no CPF nº 325.248.971-68 e 
Portador da cédula de identidade civil nº 31916364 SESP-PR, residente 

Marcelândia-MT, CEP 78.535-000. CAPITAL SOCIAL: O capital social da 
empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).CAPACIDADE: A área de 
armazenagem do silo de aproximadamente 6.390,90 m2 (cento e cinquenta 
metros quadrados) e capacidade de 1.011.000 sacas (60.660 toneladas). 
COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de 
uso imediato. FUNDAÇÃO: Compostas de vigas baldrames e blocos 
apoiados em brocas de concreto armado, conforme projeto estrutural, 
base do armazém composta em concreto armado. E para fechamento dos 
armazéns de estocagem é usado painéis de zinco. IMPERMEABILIZAÇÃO: 
Nas infraestruturas, as vigas baldrames foram revestidos com argamassa 
e areia, com aplicação de impermeabilizante. ESTRUTURA: Em aço tipo 
circular, devidamente protegida com pintura anticorrosiva. COBERTURA: 

instaladas em locais estratégicos. PISO: Contra piso em concreto com telas 
metálicas. VENTILAÇÃO: Laterais vazadas, exaustores na estrutura do 
armazém. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, 
consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os 

laudo técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: A 
natureza das mercadorias é de origem nacional a receber em deposito no 
Armazém será de grãos de origem da agricultura, tais como, arroz, feijão, 
milho, soja e amendoim. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS 
DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: ARMAZÉM 
GRANELEIRO: O armazém graneleiro terá as dimensões de 55m x 
115m, livre em planta; suas paredes de contenção terão 2,5m de altura 
e composta por duas placas pré-moldadas de 1,25m, de altura; semi-vê 
com profundidade de 8 metros. Sua capacidade mínima será de: Milho 

m³ e ângulo de atrito interno de 22º, mas para isso o produto deverá ser 
acomodado nos seus quatro cantos. As rampas do semi-vê serão em 
concreto armado e terão espessura de 15 cm e o piso do armazém, também 
em concreto armado, terá espessura de 15 cm O talude externo terá largura 
de 4m e espessura de 8cm, todo em concreto armado com tela CA- 60 
Q61. Demais geometrias estão apresentadas nas plantas arquitetônicas. 
Sua cobertura será executada em tesouras tri-rotuladas apoiada nos pilares 
de concreto. As telhas de cobertura serão onduladas 0,50mm e as telhas de 
fechamento em 0,43mm, como já foi visto neste memorial.

• 01 Silo Metálico elevado do tipo pulmão, Ø 9,16 metros, com 12 
anéis metálicos, fundo cônico, capacidade de 11.000 sacas e da marca 
MercoSilos.
SECADORES DE GRÃO:
• 01 Secador de coluna standard, com capacidade de secagem de 
100 toneladas por hora com sua fornalha. Marca MercoSilos.

• 01 Máquina de pré-limpeza, com capacidade de limpeza de 120 
toneladas por hora da Marca Reinke.

• 01 Balança Rodoviária com 30 metros e capacidade de 120 
toneladas, eletrônica e com plataforma em concreto armado. Marca 
Balanças Jundiaí.

• Tombador hidráulico de 26 metros com capacidade de elevação 

de 100 toneladas, para produtos que descarreguem com inclinação de 35º. 
Equipamento com trava chassi.
TRANSPORTADORES HORIZONTAIS:

• Redler metálico de ligação superior dos elevadores do poço 
central para o elevador do tombador. Comprimento de 16 metros e 
capacidade de 240 toneladas por hora.
• Redler metálico de ligação superior dos elevadores do poço 
central para o silo pulmão de Ø 9,16 metros próximo ao tombador. 
Comprimento de 12 metros e capacidade de 240 toneladas por hora.
• Redler metálico de expedição do silo pulmão Ø 9,16 metros para 
os elevadores do poço central. Comprimento de 14 metros e capacidade de 
240 toneladas por hora.
• Redler metálico de expedição do secador da MercoSilos de 100 
toneladas por hora para os elevadores do poço central. Comprimento de 12 
metros e capacidade de 240 toneladas por hora.
• Redler metálico superior da pré-limpeza para os elevadores do 
poço central. Comprimento de 17 metros e capacidade de 240 toneladas 
por hora.

TIPO CORREIA EMBORRACHADA SOBRE ROLETES:
• Correia sobre roletes de ligação superior dos elevadores para o 
armazém graneleiro de 1.000.000 de sacas. Comprimento de 60 metros e 
capacidade de 400 toneladas por hora.
• Correia sobre roletes de alimentação superior do armazém 
graneleiro de 1.000.000 de sacas. Comprimento de 95 metros e capacidade 
de 400 toneladas por hora.
• Correia sobre roletes de expedição inferior do armazém graneleiro 
de 1.000.000 de sacas. Comprimento de 120 metros e capacidade de 400 
toneladas por hora.
TRANSPORTADORES VERTICAIS:
ELEVADORES DE CANECAS:
• Elevador de caneca do poço do armazém graneleiro. Altura de 47 
metros e capacidade de 400 toneladas por hora.
• Elevador de caneca do poço do tombador. Altura de 22 metros e 
capacidade de 240 toneladas por hora.
• Elevador de caneca 01 do poço central. Altura de 42 metros e 
capacidade de 120 toneladas por hora.
EDIFICAÇÕES CIVIS:

• Cobertura do tombador de 10 metros por 40 metros, com uma 
casa de tombador de alvenaria de 2 metros por 3 metros, coberto por laje.
COBERTURA DA BALANÇA DO ARMAZÉM GRANELEIRO:
• Cobertura da balança de 10 metros por 40 metros, com um 
escritório de alvenaria de 3 metros por 8 metros coberto por telha metálica.
OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: Todos os constantes 
da tarifa remuneratória, ou seja, armazenamento de produtos tipo Grãos 
e Sementes, bem como a movimentação mecânica (“caminhões”), a 
movimentação manual (carga solta).Marcelândia - MT, 05 de março de 
2024.

ANGELA FISTAROL
Sócio Administrador

ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI
Sócio Administrador.

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA
RODOVIA MT 320, KM 10, S/N, SALA 02, ZONA RURAL,

MARCELÂNDIA-MT- CNPJ nº 26.986.066/0001-96 - NIRE 51202050531
TARIFA REMUNERATORIA DO DEPOSITO E DE OUTROS SERVIÇOS

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202050531, com 
sede na Rodovia MT 320, KM 10, S/N, Sala 02, Zona Rural Marcelândia 
- Mato Grosso, CEP 78.535-000, neste ato representado por seus sócios/
administradores, a Srª ANGELA FISTAROL, brasileira, advogada, nascida 
em 11/09/1999, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº 25848003 
SESP/MT, e inscrita no CPF nº 053.565.431-66, residente e domiciliada na 
Rua Ema de Carli Fogo, 1248, Centro, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, 
e o ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI, nacionalidade brasileira, 
nascido em 21/03/1974, Solteira, empresária, CPF nº 631.363.331-87, 
Carteira de Identidade nº 838683, órgão expedidor SSP - MT, residente e 

Município de Marcelândia, MT, CEP 78.535-000, Brasil, representada por 
seu inventariante o Srº ADILSON FRANCISCO FISTAROL, brasileiro, 
solteiro, nascido em 26/09/1963, inscrito no CPF nº 325.248.971-68 e 
Portador da cédula de identidade civil nº 31916364 SESP-PR, residente 

Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, Estipulam a tarifa remuneratória dos 
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depósitos e dos serviços que serão prestados, conforme segue:
SOJA, ARROZ, FEIJÃO E AMENDOIM
TAXA DE RECEBIMENTO E PADRONIZAÇÃO
4,5% do volume líquido recebido, cobrados no ato da descarga, no caso de 
desconto de produtos ou calcula-se o valor do produto no dia e transforma 
em reais (R$), conforme combinado entre o armazém e cliente, ou R$ 3,50 
(três reais e cinquenta centavos) por saco, mas sempre seguindo a cotação 
diária do grão.
TAXA DE ARMAZENAGEM
0,003% do volume armazenado, cobrados a cada quinzena, até a saída 
total do produto armazenado, ou R$ 0,30 (trinta centavos) a cada quinzena, 
mas sempre seguindo a cotação diária do grão.
MILHO
TAXA DE RECEBIMENTO E PADRONIZAÇÃO
7% do volume líquido recebido, cobrados no ato da descarga, no caso 
desconto em produto ou calcula-se o valor do produto no dia e transformar 
em reais (R$) conforme combinado entre o armazém e o cliente, ou R$ 3,50 
(três reais e cinquenta centavos) por saco, mas sempre seguindo a cotação 
diária do grão.
TAXA DE ARMAZENAGEM
0,001% do volume armazenado, cobrados a cada quinzena, até a saída 
total do produto armazenado, ou R$ 0,30 (trinta centavos) por quinzena, 
mas sempre seguindo a cotação diária do grão.
OBS* VALORES EM REAIS (R$) USAR SEMPRE A COTAÇÃO DIARIA 
PARA OBTER O VALOR A SER COBRADO, TANTO NO MILHO OU SOJA, 
ARROZ, FEIJÃO E AMENDOIM.
MANUTENÇÃO
TAXA DE MANUTENÇÃO
Por tonelada movimentada no armazém 0,02% do produto a ser 
movimentado, ou R$ 0,20 (vinte centavos) por produto a ser movimentado, 
mas sempre seguindo a cotação diária do grão.
OBS* VALORES EM REAIS TRANSFORMADOS NA COTAÇÃO DO DIA. 
Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.

ANGELA FISTAROL
Sócio Administrador

ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI
Sócio Administrador.

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA
RODOVIA MT 320, KM 10, S/N, SALA 02, ZONA RURAL,

MARCELÂNDIA-MT- CNPJ nº 26.986.066/0001-96 - NIRE 51202050531
REGULAMENTO INTERNO DO ARMAZÉM GERAL

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202050531, com 
sede na Rodovia MT 320, KM 10, S/N, Sala 02, Zona Rural Marcelândia - 
Mato Grosso, CEP 78.535-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 26.986.066/0001-96 estabelece o seu 
Regulamento Interno nos seguintes termos:
CAPÍTULO I - RECEBIMENTO E ENTREGA DE MERCADORIAS
Art. 1º. - A Empresa FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE 
GRÃOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 
51202050531, com sede na Rodovia MT 320, KM 10, S/N, Sala 02, Zona 
Rural Marcelândia - Mato Grosso, CEP 78.535-000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 26.986.066/0001-96,  
neste ato representado por seus sócios/administradores, o Srº Srª ANGELA 
FISTAROL, brasileira, advogada, nascida em 11/09/1999, Portadora da 
Cédula de Identidade Civil nº 25848003 SESP/MT, e inscrita no CPF nº 
053.565.431-66, residente e domiciliada na Rua Ema de Carli Fogo, 1248, 
Centro, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, e o ESPOLIO DE ELIANE 
FATIMA FERRARI, nacionalidade brasileira, nascido em 21/03/1974, 
Solteira, empresária, CPF nº 631.363.331-87, Carteira de Identidade nº 
838683, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na Avenida 

MT, CEP 78.535-000, Brasil, representada por seu inventariante o Srº 
ADILSON FRANCISCO FISTAROL, brasileiro, solteiro, nascido em 
26/09/1963, inscrito no CPF nº 325.248.971-68 e Portador da cédula de 
identidade civil nº 31916364 SESP-PR, residente e domiciliado na Avenida 

78.535-000, receber em depósito para guarda e conservação, mercadorias 
nacionais, emitindo simples RECIBOS DE DEPÓSITOS ou títulos especiais 
que as representem de acordo com o Decreto nº. 1.102 de 21 de novembro 
de 1903. Art. 2º. - Para atender aos interessados, o escritório do Armazém 
da FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA, estará 
aberto de segunda a sexta-feira, das 07:30 as 11:30  e das 13:00 as 17:00 
horas. Art. 3º. - O seu armazém aberto todos os dias durante 24 (vinte e 
quatro) horas.Art. 4º. - Pretendente a qualquer depósito deverá apresentar 
proposta assinada na sociedade, de acordo com o modelo que lhe será 
fornecido pela depositante, declarando o nome do depositário, residência, 

depositadas, tipo, marca, peso, estado dos envoltórios, prazo do depósito e 
os serviços que desejar que sejam feitos pela sociedade. Parágrafo Único - 
Sendo aceito o pedido, o gerente da sociedade visará à proposta, servindo 
a mesma para guia de entrada e conferência da mercadoria no armazém. 
Art. 5º. - Após a entrada e conferência da mercadoria, o Fiel do Armazém 
passará recibo na mesma proposta, pela qual será emitido o recibo de 
depósito simples, ou conhecimento de depósito Warrant, documento este 
assinado pelo Fiel do armazém e pelo gerente da sociedade. Art. 6º. - 
As mercadorias serão depositadas em lotes, constantes dos recibos de 
depósito, ou títulos emitidos com os números ou tipo, marcas e respectivas 
quantidade. Art. 7º - O Fiel depositário do armazém tem o direito de exigir 

do interessado ou de quem legitimamente o represente, designando-se 
para essa providência local e hora. Parágrafo Único - Se o interessado não 
comparecer, O Fiel depositário do Armazém fará a vistoria na presença de 
2 (duas) testemunhas e a sociedade lavrará termo em livro especial. Art. 

a sociedade promoverá as diligências indispensáveis para tornar efetiva 
a responsabilidade dos donos da mercadoria. Art. 9º. - Toda e qualquer 
mercadoria quando depositada contra o conhecimento de depósito e warrant 
será sempre pesada ou medida; no caso de simples recibo de depósito, se o 
depositante o exigir.  Art. 10º. - À medida que for sendo retirada a mercadoria 
depositada com simples recibo de depósito, será no verso do mesmo dado 
a respectiva baixa, devolvendo em seguida o recibo ao depositante, que por 
sua vez o restituirá a sociedade, quando esteja devidamente liquidado. Art. 
11º. - Só poderão ser facultadas as retiradas das mercadorias depositadas, 
contra a entrega dos títulos ou recibos correspondentes e depois de pagas 
as despesas a que estiverem sujeitas. Art. 12º. - Se o depositante houver 
transferido a outrem, por qualquer título a mercadoria em depósito, ou parte 
dela, poderá requisitar por escrito, a substituição do recibo, com as devidas 

DE TAXAS E RETENÇÃO DAS MERCADORIAS.
Art. 13º. - O prazo para cobrança de depósito inicial é de 10 (dez) dias, 
ainda que a mercadoria seja retirada antes de terminado o mês, vendido 
o primeiro, as armazenagens serão calculadas de acordo com as tarifas 
da sociedade. Art. 14º. - As armazenagens e demais despesas, a que 
estiverem sujeitas as mercadorias serão cobradas normalmente, de acordo 

o depositante pagará além dos preços das tarifas, mais os juros de 12% 
ao ano sobre os pagamentos em atraso. Art. 15º. - De conformidade com 
o Decreto nº. 1.102 de 21 de novembro de 1903 em seu artigo 14, “A 
sociedade assiste o direito de retenção da mercadoria depositada, para 
garantia do pagamento dos armazéns, das despesas com a conservação, 
benefícios ou quaisquer serviços prestados a pedido do depositante e ainda 
dos adiantamentos para fretes, seguros, comissões, juros, etc.” Art. 16º. - 
Vencido o prazo de depósito, sem que a mercadoria tenha sido retirada e 
caso não tenha sido proposto e aceite novo prazo, reputar-se-á a mercadoria 
abandonada e a sociedade expedirá aviso ao depositante para que este 
providencie, no prazo máximo de 8 (oito) dias, a sua retirada, prazo este 
que será contado da data que houver sido feito o aviso.Parágrafo Único - 
Findo este prazo, e não tendo o depositante tomado qualquer providência, 
será a mercadoria vendida em leilão, anunciado com antecedência mínima 
de três dias nos termos e com as formalidades da Lei. Art. 17º. - O produto 
da venda, deduzido os créditos preferenciais se não for procurado por quem 
de direito dentro do prazo de oito dias, será depositado judicialmente por 
conta de quem pertencer.  Art. 18º. - Caso a mercadoria não tenha sido 
retirada depois de vencido o prazo, por motivo de extravio dos respectivos 
recibos, conhecimentos de depósitos de warrant e, de não estarem ainda 

poderá prorrogar o prazo do depósito a pedido do interessado desde que 
sejam pagas as despesas a quem a mercadoria estiver sujeita a liquidação 
do warrant se houver. Parágrafo Único - Se os interessados preferirem a 
venda imediata em leilão, ou não providenciarem depois de avisado pela 
sociedade, esta fará a venda informando o juízo por onde correr o processo 

CAPÍTULO III - DA RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE
Art. 19º. - Além das responsabilidades especialmente estabelecidas em lei 

das mercadorias que tiver recebido em depósito; pelos seguros das mesas. 
b) Pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos 
furtos acontecidos em mercadorias sob sua guarda. Parágrafo Primeiro - A 
indenização devida pela sociedade nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” 
não poderá exceder ao preço da mercadoria em bom estado no lugar e no 
dia que deveria ser entregue. Parágrafo Segundo - O direito a indenização 
prescreve em três meses contados do dia em que a mercadoria foi ou 
deveria ser entregue. Art. 20º. - Cessa a responsabilidade da sociedade:
a) Nos casos de avaria, vícios, quebra de peso, derrame ou extravasamento;
b) Alteração de qualidade provocada pela natureza da mercadoria ou do 
acondicionamento defeituoso;
c) Pela insolvabilidade da companhia segurada das mercadorias;
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d) Por causas inevitáveis ou de previsão impossível;
e) Em casos fortuitos e/ou de força maior;
Parágrafo Único - São consideradas causas inevitáveis ou de previsão 
impossível: incêndio, inundação, terremoto, guerra civil ou externa, 
alteração da ordem pública, greves ou outras causas naturais que afetem 
as mercadorias ou os serviços do armazém. Art. 21º. - A sociedade não se 
encarregará da venda de mercadorias por conta própria, nem fará por sua 
conta alheia qualquer negociação sobre títulos e recibos de depósitos que 

a venda de qualquer mercadoria depositada em seu armazém por ordem 
expressa do depositante, quando esse não faça diretamente a terceiros. 
Art. 22º. - A sociedade não estabelecerá qualquer preferência entre os 
depositantes a respeito de qualquer serviço e poderá fazer abatimento nos 

23º. - A sociedade reserva-se o direito de recusar o depósito de mercadorias 
nos seguintes casos:
a) Quando a mercadoria que se desejar armazenar não for tolerada por este 
regulamento;

se forem de fácil deterioração;
c) Quando não estiverem bem acondicionadas;
d) Quando pela natureza da mercadoria, o armazém não esteja aparelhado 
para recebê-la.
CAPÍTULO IV - DOS CONHECIMENTOS DE DEPÓSITOS E WARRANTS
Art. 24º - A sociedade emitirá quando requisitada pelo depositante 
da mercadoria, dois títulos unidos, mais separáveis, denominados: 
conhecimento de depósito e warrant. Parágrafo Único - Tais documentos 
serão extraídos conforme se acha estabelecido no capítulo II, do Decreto 
1.102 de 21 de novembro de 1903. Art. 25º. - As mercadorias sobre as quais 
forem emitidos conhecimentos de depósitos e warrant, serão seguradas 
contra riscos de incêndio, em valor razoável designado pelo depositante. 
Art. 26º. - Os conhecimentos de depósitos e warrant, podem ser transferidos, 
por endosso, unidos ou separados. Parágrafo Primeiro - O endosso pode 
ser em branco, neste caso, confere ao portador do título os direitos de 
cessionário. Parágrafo Segundo - O endosso dos títulos unidos confere ao 
cessionário o direito de livre disposição da mercadoria depositada; o do 
warrant separado do conhecimento de depósito o direito do penhor sobre 
a mesma mercadoria, e o conhecimento de depósito a faculdade de dispor 
da mercadoria, salvo os direitos do credor portador do warrant. Art. 27º. - O 
primeiro endosso do warrant, declarará a importância do crédito garantido 
pelo penhor da mercadoria à taxa de juros e a data do vencimento. Essas 
declarações serão transcritas no conhecimento de depósito e assinadas 
pelos endossatários do warrant.Art. 28º. - O portador dos dois títulos tem 
direito de pedir a divisão da mercadoria em tantos lotes quantos lhe convenha 
e a entrega de conhecimento de depósitos e warrant correspondente a cada 

emitidos. Essa divisão somente será facultada, se a mercadoria continuar a 
garantir os créditos preferenciais. Parágrafo Único - É permitido ao portador 
dos dois títulos pedir emissão de novos títulos a sua ordem ou de terceiros 
que indicar em substituição dos primitivos, que serão restituídos à sociedade 
e anulados. Art. 29º. - Ao portador do conhecimento de depósito é permitido 
retirar a mercadoria antes do vencimento da dívida constante do warrant, 
consignando na sociedade o capital e juros até o vencimento e pagando os 

quantia consignada a sociedade passará o competente recibo e avisará 
por meio de carta registrada, o primeiro endossador do warrant. Parágrafo 
Segundo - A quantia exibida em consignação, será prontamente entregue 
ao credor, mediante a restituição do warrant, com a devida quitação. 
Parágrafo Terceiro - Se o warrant não for apresentado à sociedade até oito 
dias depois do vencimento da dívida a quantia consignada será levada a 
depósito judicial por conta a quem pertencer.Parágrafo Quarto - A perda, o 
furto, os extravios do warrant não prejudicam o exercício do direito conferido 
por lei ao portador do conhecimento de depósito, procederá de acordo com 
o contido no artigo 34 deste regulamento. Art. 30º. - O portador do warrant 
que no dia do vencimento não for pago e que não achar consignada na 
sociedade importância de seu crédito e juros, deverá interpor o respectivo 
protesto na forma da lei. Parágrafo Primeiro - Dentro de dez dias, a contar 
da data do instrumento de protesto, o portador do warrant mandará vender 

no título, independente de quaisquer formalidades judiciais, anunciando a 
venda com quatro dias de antecedência.Parágrafo Segundo - Igual direito 
de venda cabe ao endossador que pagar a dívida do warrant, sem que 
seja necessário constituir em mora os endossadores do conhecimento de 
depósito. Parágrafo Terceiro - A perda ou extravio do conhecimento de 
depósito, a falência, os meios previstos de suas declarações e a morte do 
devedor interrompem a venda anunciada. Parágrafo Quarto - O devedor 
poderá evitar a venda até o momento de ser a mercadoria adjudicada, 

e taxas devidas a sociedade e todas as outras a que a execução deu lugar, 
inclusive de protestos, comissões do corretor ou leiloeiro e juros de mora.
Art. 31º. - O portador do warrant que em tempo útil não interpuser o protesto 

por falta de pagamento ou que, dentro de 10 dias contados da data do 
instrumento de protesto, não promover a venda da mercadoria, conservará 
tão somente ação contra o primeiro endossador do warrant e contra os 
endossadores do conhecimento de depósito. Art. 32º - Do produto líquido 
da venda, far-se-á dedução dos créditos preferenciais e do respectivo saldo 
será paga a importância do warrant ao seu portador, acrescida dos juros 
de mora a razão de 12% ao ano, contra recibo de quitação. Art. 33º - Se 

far-se-á pagamento parcial, do que se fará menção no próprio warrant, 
continuando este em poder do portador, para agir pelo restante, contra 
os endossadores, solidariamente, observadas as disposições da Lei em 
vigor. Art. 34º - Na liquidação que a sociedade tenha que fazer com os 
depositantes ou portadores de títulos, serão respeitados os créditos 
preferenciais, na seguinte ordem:
a) As fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) O corretor ou leiloeiro, pelas comissões que tiverem direito e quaisquer 

c) A sociedade, pelas despesas e taxas que lhe forem devidas.
Art. 35º. - Em caso de extravio de qualquer titulo emitido pela sociedade 
será observado o disposto no artigo 27 e seus parágrafos do decreto 1.102 
de 21 de novembro de 1903.
CAPÍTULO V - DO PESSOAL E SUAS OBRIGAÇÕES:

seu titulo de nomeação na Junta Comercial do estado o que for designado 
ou estabelecido no Armazém. Art. 38º. - Aos empregados em geral será 
obrigatória a integral observância aos horários de serviço assim como 
substituição e serviços em hora fora do regimental, quando exigirem os 
interesses da sociedade, ou a boa ordem do seu serviço, a juízo do gerente 
ou de quem o represente. Art. 39º. - Pelas faltas cometidas, todo e qualquer 

quem o represente. Art. 40º. - Os casos omissos ao presente regulamento, 
serão resolvidos de acordo com as disposições do Decreto nº. 1.102 de 
21 de novembro de 1903, e pela legislação em vigor na parte que lhe for 
aplicável. Art. 41º. - Qualquer dúvida que seja suscitada entre a sociedade 
e os depositantes, tanto no que respeita a interpretação de quaisquer deste 
regulamento como na aplicação das tabelas e tarifas, será dirimida pela 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Art. 42º. - Quaisquer alterações 
que sejam julgadas indispensáveis ao presente Regulamento, as tarifas ou 
tabelas a ela anexam, serão feitas e só vigorarão depois de publicadas e 
averbadas na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e de preenchidas 
as formalidades da lei. Marcelândia-MT, 05 de março de 2024.

ANGELA FISTAROL
Sócio Administrador

ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI
Sócio Administrador.

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA
RODOVIA MT 320, KM 10, S/N, SALA 02, ZONA RURAL,

MARCELÂNDIA-MT- CNPJ nº 26.986.066/0001-96 - NIRE 51202050531
NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITARIO

FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRÃOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202050531, com 
sede na Rodovia MT 320, KM 10, S/N, Sala 02, Zona Rural Marcelândia 
- Mato Grosso, CEP 78.535-000, neste ato representado por seus sócios/
administradores, a Srª ANGELA FISTAROL, brasileira, advogada, nascida 
em 11/09/1999, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº 25848003 SESP/
MT, e inscrita no CPF nº 053.565.431-66, residente e domiciliada na Rua 
Ema de Carli Fogo, 1248, Centro, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, e o 
ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI, nacionalidade brasileira, nascido 
em 21/03/1974, Solteira, empresária, CPF nº 631.363.331-87, Carteira de 
Identidade nº 838683, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado 

de Marcelândia, MT, CEP 78.535-000, Brasil, representada por seu 
inventariante o Srº ADILSON FRANCISCO FISTAROL, brasileiro, solteiro, 
nascido em 26/09/1963, inscrito no CPF nº 325.248.971-68 e Portador da 
cédula de identidade civil nº 31916364 SESP-PR, residente e domiciliado na 

administrador da empresa o Srº ANGELA FISTAROL, acima descrito, na 

regulamenta a matéria. Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.
ANGELA FISTAROL
Sócio Administrador

ESPOLIO DE ELIANE FATIMA FERRARI
Sócio Administrador.
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DO NORTE DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - SINDUSMAD

O Sindicato das Indústrias Madeireiras do Norte do Estado de Mato Grosso 
- SINDUSMAD CONVOCA seus associados, pertencentes a sua base 

do Norte, Canarana, Cláudia, Confresa, Feliz Natal, Gaúcha do Norte, Itaúba, 
Luciára, Marcelândia, Nova Nazaré, Novo Santo Antônio, Porto Alegre do 
Norte, Querência, Ribeirão Cascalheira, Santa Carmem , Santa Cruz do 
Xingu, Nova Santa Helena, Santa Rita do Trivellato,  Santa Terezinha, São 
Félix do Araguaia,  São José do Xingu, Serra Nova Dourada,  Sinop, União 
do Sul, Vera, Vila Rica, para Assembleia Geral Ordinária que será realizada 
no dia 11 de Maio de 2024, às 08h:30min,  na sala de reunião CELSO 
SIMIÃO, nas dependência do Sindusmad, sito Avenida dos Jacarandás nº 
3184, Setor Industrial, Sinop/MT, CEP: 78.550-246 - para  deliberar sobre:
Preposição nº 1 - Prestação de contas ano 2023
Preposição nº 2 - Convenção Coletiva 2024
Preposição nº 3 - Assuntos de Interesse da Classe

que será realizada meia hora após a primeira, com qualquer número de 
presentes.

Sinop/MT, 23 de abril 2024.
FELIPE ANTONIOLLI

PRESIDENTE - SINDUSMAD
RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.

<#E.G.B#1573310#151#1578935/>
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SOLAR OESTE MT LTDA,CNPJ 42.657.043/0001-94, torna público que 
requereu ao DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE MUNICIPAL da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
MEIO AMBIENTE DE BRASNORTE/MT: Licença Prévia (LP),  Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a atividade de Usinagem e 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção, estando 
situada na Rodovia MT-170, Fazenda 16 de Agosto, Zona Rural, munícipio 

58°15’46.53”O.
<#E.G.B#1573312#151#1578937/>
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RELAÇÃO DE ALUNOS APROVADOS 2022/2023

suas atribuições legais de acordo com a lei nº 9.394/96, torna-se a 

Médio na modalidade EJA/EAD, Técnicos e Superior Sequencial dos 
referentes alunos(a): ISAC DOS SANTOS SOUZA, ISARA ISABELLE 
BRASILEIRO SILVA, ISIS SORAYA MENDES COSTA , ISRAEL SOUZA 
SILVA , IVERSON RAMOS DE AVELAR, IZAIAS DA SILVA PINTO , 
JACKSON QUEIROZ DOS SANTOS, JAIR GOULART , JAIR TEIXEIRA 
LINES, JAIRO MARQUES RAMOS, JAIRO SILVA DO NASCIMENTO, 
JANDERSON FELIX BARBOSA , JANETE PINHEIRO DE SOUZA, 
JAQUELINE BATISTA DE SOUZA JEAN CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 
, JECIANA BARBOSA DA SILVA, JEFERSON DE ALMEIDA SOUSA , 
JEFERSON GARCIA DA SILVA, JEFERSON RODRIGO DE MORAES 
BOHN, JEFFERSON DA SILVA RICARDO, JEFFERSON SILVA COSTA DE 
OLIVEIRA, JEISON VIEIRA BARBOSA, JENNIFER APARECIDA DA SILVA 

JÉSSICA DE MELO PEREIRA BARBOSA, JOANICE LIMA AMARAL, JOÃO 
AFONSO LOPES VIEIRA, JOÃO FELIPE HUBERT OTT, JOÃO GABRIEL 
LATINI GIROLAMY CARVALHO, JOÃO LUCAS MACHADO DE CAMPOS, 
JOÃO RICARDO VIEIRA BISTAFFA, JOÃO ROBERTO PEREIRA, JOÃO 
VICTOR BARBOSA DOS SANTOS, JOÃO VITOR DE SOUSA BISPO, 
JOCEMAR PRODOCIMO, JOCILENE SOUZA DA FONSECA , JOELMA 
VIEIRA SANTOS, JONACI SANTOS LINO SILVA, JONAS ADRIANO 
MARTINS , JONAS HENRIQUE OLIVEIRA SILVA, JÔNATA DA SILVA 
FARIA, JONATHAN SILVA DE MESQUITA , JONATHAN SILVA OLIVEIRA 
, JORGE DA SILVA BRITO, JORGE HENRIQUE VALE OLIVEIRA, 
JOSÉ CARLOS DA CRUZ ROSA, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS DE 
ALCÂNTARA, JOSÉ CARLOS ROCHA, JOSÉ CASSIANO LOPES DE 
SOUZA, JOSE CLÉRISTON DIAS DE FRANÇA , JOSÉ EVANDRO DE 
SOUZA, JOSE FERREIRA DE ASSIS JOSÉ JAILSON ALMEIDA DA SILVA 
, JOSÉ LUCAS MONTEIRO DOS SANTOS E SANTOS , JOSÉ LUCAS 
SILVA OMENA, JOSÉ LUIS DE SOUZA, JOSÉ LUIZ PEREIRA, JOSÉ 
MANOEL DA SILVA, JOSÉ ROBERTO ALVES DOS SANTOS, JOSÉ 
ROBERTO DA SILVA, JOSÉ SÉRGIO SANTOS DA SILVA, JOSE STENIO 
CORDEIRO LIMA JUNIOR, JOSÉ WANDERLEI DE OLIVEIRA BARBOSA, 
JOSÉ WILTON SOUSA DA SILVA, JOSEANE FERNANDES BANDEIRA 

MORENO, JOSILENE KALYANARA DOS SANTOS OLIVEIRA JOSIVAGNO 
DOS SANTOS, JOSIVALDO ALVES DE OLIVEIRA, JOSIVAN SOARES DA 
SILVA, JULIA CRISTINA SERRENI SOUZA, JULIANA SILVA DE SOUZA, 
JULIANE MABRIELLE SARAIVA DE SOUSA, JULIANO DOS SANTOS DA 
SILVA, JULIO SOUZA CUBELLS, JURACI CARVALHO SILVA JÚNIOR, 
JUREMA GOMES DA SILVA FERNANDES, JUSSIER RODRIGUES 
MATIAS KAIQUE VIEIRA DOS SANTOS , KALIANNE THARINA BORGES 
DOS REIS , KAMILLA STER PEREIRA FEITOSA, KARINA CARRASEDO 
DA CRUZ, KAROLAYNE FERREIRA NERES, KATIANE PORTELA DOS 
SANTOS, KATIELLI MONTEIRO GOMES, KAUAN FELIPE DA SILVA 
RANGEL , KECIA TORRES SILVA , KELI CRISTINA DE SOUZA, KELLY 
CHRISTIANE D’ASSUNÇÃO SANTOS, KELLY CRISTINA RODRIGUES 
DE JESUS, KELLY MARA DE SOUZA, KEYBER BARCIA SOARES, 
KIMBERLY GONÇALVES COSTA, LAÉRCIO FRANCISCO DA SILVA, 
LARISSA KAUANA MOREIRA ATHAYDES, LARISSA RODRIGUES 
MARQUES LEIDIAN TAÍS DIAS DA COSTA , LEILA APARECIDA DAS 
DORES DE OLIVEIRA, LEONARDO DUARTE LIMA, LEONARDO JOSE 
PEREIRA , LEONI STRAPPAZZON FRISON, LEONSO ALMEIDA DA 
SILVA, LETÍCIA PEREIRA MOREIRA, LIDMA FELIX SARDIM, LILIANA 
SANTOS DA SILVA, LINDONEI BENFICA DE AGUIAR, LISLANGELA 
LACERDA LEITE MIRON, LUAN OTAVIO MARCILIO DE OLIVEIRA 
LUANA MORAES DE LIMA, LUANA SANTANA DE OLIVEIRA, LUANNA 
DA SILVA QUEIROZ LUCAS DA SILVA, LUCAS DANIEL SILVA MARIANO 
SIQUEIRA LUCAS DE OLIVEIRA VIEIRA , LUCAS GOMES RIBEIRO, 
LUCAS HENRIQUE DA COSTA SILVA , LUCAS MANDU DE ALMEIDA, 
LUCAS OLIVEIRA DA SILVA, LUCAS VIANA FÉLIX , LUCIANA DEL 
PAPA BISETTO, LUCIANA MARTINS SILVA, LUCIANA SARMENTO 
VIEIRA LUCIDIO OLIVEIRA SOUSA, LUCIENE DA SILVA , LUCILEIA 
DITADI, LUCILENE MADALENA DA SILVA BARBOSA, LUCIMARA 
FERNANDES, LUCINEIA PAULINA DO NASCIMENTO BARBOSA, 
LUCINEIDE CÂNDIDA SILVA, LUCIVALDO SANTOS ARAUJO, LUDMILLA 
DOS SANTOS BRASILIENSE, LUIS AUGUSTO TAVARES E TAVARES, 
LUÍS FERNANDO LOPES DA SILVA, LUIZ ALBERTO ALVES DA COSTA 
SANTOS, LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA, LUIZ FELIPE DA SILVA, 
LUIZ FERNANDO DE ASSUMPÇÃO PAULINO, LUIZ HENRIQUE GOMES 
DE LIMA, LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA DE CARVALHO LUIZ PEREIRA 
DE SOUZA LUZINETE RODRIGUES DOS SANTOS , MACKENDY ST 
ROBERT, MAGAYVER VICENTE DOS SANTOS , MAGNO BARBOSA 
DE SOUZA, MAIRA CRISTINA PERIN , MAISA OST VOLKERT, MANUEL 
CARLOS DE FIGUEIREDO MACIEL , MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
, MARCELO ANTONIO DE BARROS PEREIRA DA SILVA, MARCELO 
APARECIDO GOMES PEREIRA, MARCELO CARVALHO FERREIRA 
SANTANA, MARCELO DE ALBUQUERQUE PEIXOTO , MARCELO 
DOS SANTOS MARCELO GOMES CABRAL, MARCELO VALDIR 
POLUCENO, MARCIANA DANIELA DA SILVA MARTINS , MARCILENE 

DA SILVA JÚNIOR, MARCOS ANTONIO FARIAS DA CUNHA, MARCOS 
ANTONIO SIQUEIRA FERREIRA MARCOS ANTONIO TEIXEIRA, 
MARCOS FELIPE FERREIRA DO NASCIMENTO CHAGAS, MARCOS 
ROBERTO DA SILVA, MARCOS RODRIGUES DE SOUSA, MARCOS 
ZECCHIN VACHOLZ, MARIA ANIELI SILVA BENEDITO, MARIA AUREA 
DOS SANTOS, MARIA CRISTINA THOMAZ MARTINS SANTOS, MARIA 
DA LUZ BANDEIRA COSTA, MARIA DIVINA NERES SALDANHA, MARIA 
DO BOM PARTO ARAÚJO DOS SANTOS , MARIA EDUARDA COSTA 
LEITE, MARIA GERLANE DOS SANTOS DIAS, MARIA IOLENE TEIXEIRA 
DE BRITO OLIVEIRA, MARIA JOSÉ NOGUEIRA, MARIA NAIANA LOPES 
MARTINS, MARIA SILDELENA MAIA , MARIANA GARUZI TOSCANO 
, MARICLEIA BOROCHOK PRESTES, MARIELE SILVA ALCANTARA, 
MARILDA IZOLINA FARIA FERREIRA PAULA, MARILIA SEVERINA 
DE FREITAS MARILZA SANTOS DA SILVA, MARINA MARTA MUNIZ 
SILVA, MARLON ANTONIO MENDES, MARLON SILVA CORREA , 
MARLUCE DE OLIVEIRA LIMA , MARRY DE OLIVEIRA LIMA, MARTA 
FERNANDO, MARTA PEREIRA NUNES DA SILVA, MATEUS CAMPOS 
PINTO , MATHEUS AMBROSIO LIGEIRO, MAURICIO CARDOSO DOS 
ANJOS FILHO, MAURICIO CAVALCANTE BENEVIDES , MAYCKSUEL 
VIEIRA DOS SANTOS, MAYTHE DOS SANTOS, MEIRISTOCRÉIA 
NICOLAU DE MORAIS, MÉRCYA MIRIELLY RODRIGUES CORDEIRO, 
MICHEL DE OLIVEIRA JESUS, MICHELLE RAMOS RODRIGUES 
COQUE, MICKENSON CLERGEAU, MIGUEL GOMES DA SILVA, MILENA 
CAROLINE VERNECHIO PEREIRA , MILENA MOURA DIAS MIRIANE 
FERREIRA DA SILVA, MOACIR DOMINGUES DE ALMEIDA, MOACIR 
XAVIER DE SOUZA, MOISES CONSTANTINO, MÔNICA DA SILVA 
BARROS, MONICA DA SILVA DOS SANTOS, MÔNICA SABRINA DA 
SILVA ZANFERRARI, MONIQUE KELY DOS REIS BATISTA ALVES, LUIS 

WGLEDSA JESUS DE ABRANTES SOUZA OLIVEIRA, UADERSON 
OLIVEIRA DOS SANTOS, SARA CYNDEL FERNANDES.
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